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EXTRATO DA 384ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CF 

DATA: 24/05/2023. 2. HORÁRIO: 14:00h. 3. LOCAL: Centro de Controle Interno do 

Exército Brasileiro, em Brasília-DF. 4. PARTICIPANTES: Presidência do Senhor 

ANDRÉ BASTOS SILVA, Conselheiros efetivos, e a Secretária do Conselho. 

Participaram como convidados o Gen Div MARCIO CORDEIRO FREIRE (Presidente do 

CF em substituição), e os membros da Auditoria Interna. 5. EXPEDIENTE DA 

SECRETARIA. 5.1 APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO CF 2023. Foi aprovado 

por unanimidade entre os Conselheiros. 5.2 LEITURA E APROVAÇÃO DAS ATAS 

DAS REUNIÕES ANTERIORES. As Atas da 381ª e 382ª Reunião Ordinária do CF 

foram lidas e aprovadas, por unanimidade, pelos Conselheiros. 6. ANÁLISE DOS 

DOCUMENTOS RECEBIDOS PELO CF. O Colegiado recebeu o “Relatório de Auditoria 

- FE”, o “Relatório de Regularidade Fiscal” e os “Relatórios de Providências”. Os 

Conselheiros examinaram as informações apresentadas e no decorrer da reunião, 

debateram sobre os pontos considerados relevantes, tendo as duvidas e 

questionamentos sidos elucidados. 7. DELIBERAÇÕES. 7.1 RECOMENDAÇÃO. Em 

relação ao “Relatório de Auditoria – FE” foi recomendada a realização de um estudo 

sobre a viabilidade de contratação de empresa especializada em recuperação de 

“UR’s”. 7.2 SOLICITAÇÃO. No que diz respeito aos “Atendimentos as Recomendações 

dos Órgãos de Controle, o Colegiado solicita verificar as compras que eram por pregão 

agora estarem sendo realizada por dispensa de licitação. 7.3 ESCLARECIMENTO. 

Quanto as Ações Mitigadoras dos Riscos Prioritários Estratégicos, no “Relatório de 

Auditoria – FE”, solicita-se esclarecimento sobre a descrição da estimativa de custos 

para aquisições. 8. ENCERRAMENTO. E como nada mais houve, o Presidente do 

Conselho encerrou os trabalhos, e a Secretária do Conselho, lavrou a presente Ata que 

depois de lida e achada conforme será por todos assinada. (ESTE DOCUMENTO É 

PARTE TRANSCRITA DO ORIGINAL DA ATA DA 384ª RCF). 

Este texto não substitui o original. Caso necessite do mesmo assinado, solicito que 

entre em contato pelo nosso e-mail: sic@imbel.gov.br 

 
 


